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Data:25 de março de 2025
IMÓVEL: Fusão formada pelos Lotes 10 e 12, Áreas Especiais 03 do Loteamento “Setor 01”, denominado “LOTE 10/12”, situado nesta cidade de Ariquemes-RO, com área de 2.723,32 m² (dois mil, setecentos e vinte e três metros quadrados e trinta e dois decímetros quadrados), com os limites e confrontações seguintes: FRENTE: Aevnida Capitão Sílvio, com 55,24 metros; FUNDOS: Lotes 11 e 09, com 55,24 metros; LATERAL DIREITA: Lote 14, com 49,00 metros; LATERAL ESQUERDA: Lote 08, com 49,60 metros. O imóvel situa-se no lado Par, aproximadamente 108,20 metros da esquina da Avenida Capitão Sílvio com a Travessa França. Inscrição Cadastral: 001.0003.00.01012.01. Título de aquisição: Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada às fls. 010 do Livro 86 do Cartório de Notas desta cidade e Comarca de Ariquemes-RO, em 21 de julho de 2010 e Escritura Pública de Venda e Compra, lavrada às fls. 009 do Livro 86 do Cartório de Notas desta cidade e Comarca de Ariquemes-RO, em 21 de julho de 2010. PROPRIETÁRIA: M. M. PARTICIPAÇÕES S.A, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.188.782/0001-09, com sede na Rua Marabá, n° 3566, Jardim Jorge Teixeira, Ariquemes-RO. REGISTRO ANTERIOR: R-1-25.338 e R-1-25.339 do Livro 2, deste Cartório, em 24 de agosto de 2010. Emolumentos: R$ 173,15, Fuju: R$ 34,63, Fundep: R$ 6,93, Fundimper: R$ 12,99, Fumorpge: R$ 5,19 e Selo: R$ 1,51. Total: R$ 234,40. Eu, Amanda Borges Batista, Escrevente Auxiliar digitei. Eu, Fabiane Santos de Aragão, Oficiala Substituta, subscrevi. Selo digital de fiscalização nº B5ABD32442-A648B.

CERTIDÃO
CERTIFICO e dou fé que a presente cópia é reprodução fiel da matrícula acima elencada, desta Serventia Extrajudicial e, portanto nos termos do parágrafo 1º do artigo 19, da Lei Federal 6.015/73, tem valor de certidão de inteiro teor. Os limites e confrontações do 1º e 2º Ofícios de Registro de Imóveis estão descritos nas Leis Estaduais nº 2.771/2012 e 4.438/2015, portanto, deve ser observado se a localização deste imóvel ainda se encontra na competência territorial deste Serviço Predial. Ressalto que os eventuais ônus e gravames existentes são estes que constam na matrícula. Caso não conste nenhum, estar-se-á diante de imóvel livre e desembaraçado. Válida por 30 dias, conforme Decreto nº 93.240, Art. 1º, IV, de 09/09/86. Ariquemes-RO, 06 de novembro de 2025.


Emolumentos e Custas:
(Lei 301, de 21/12/90)
EMOLUMENTOS	R$ 28,24
FUJU	R$ 5,65
FUNDIMPER	R$ 2,12
FUNDEP	R$ 1,13
FUMORPGE	R$ 0,85
Selo	R$ 1,51
TOTAL	R$ 39,50
Certidão conferida e emitida por Wellington Santos de Araujo
Válida por 30 dias.


ARIQUEMES (RO), 06 de novembro de 2025.
Poder Judiciário do Estado de Rondônia Selo Digital de Fiscalização nº B5ABF35311 - F78B0
Consulte a validade em: www.tjro.jus.br/consultaselo/



( ) Maria Alzira Ribeiro Cavalcante – Oficiala
( ) Fabiane Santos de Aragão – Oficiala Substituta
( ) Rosângela dos Santos Machado – Oficiala Substituta ( ) Janaina Silva Rossetto – Escrevente Autorizada
( ) Murilo da Silva Ribeiro Costa- Escrevente Autorizado
( ) Thaís de Oliveira Tonatto Vanzella - Escrevente Autorizada
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